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RESOLUÇÃO Nº 012/Conselho de Gestão 
Em 11 de outubro de 2017. 

 
 
 

 
 

A DIRETORA GERAL pro tempore NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊN CIA DO 
CONSELHO DE GESTÃO DO IFES-CAMPUS SANTA TERESA, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
 

RESOLVE:  
 
 
 

Alterar o Calendário Acadêmico “Ad Referendum” , transferindo as atividades letivas do 

dia 13/10/2017 para o dia 21/10/2017 (sábado letivo). 

 

 
 

Walkyria Barcelos Sperandio 
Diretora Geral pro tempore e  

Presidente do Conselho de Gestão 
 
 
 
 
 


